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RESOLUÇÃO N°148/2021  

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada no dia 02 de setembro de 2021, às 
11:30 horas, no auditório da ETSUS, em Vitória -ES. 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, que dispõe 

sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade. 

Considerando o Decreto nº.1817-S, de 31.08.2021, que designa JOSÉ MARIA 

JUSTO, para responder pelo Secretário de Estado de Saúde, no período de 01 a 15 
de setembro de 2021. 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Homologar a Resolução nº. 021/2021- CIR SUL, que aprova a indicação 

dos Técnicos Regionais e Municipais para a Composição do Comitê Regional Sul de 

Saúde- VIGIÁGUA-da Região Sul-CIRSUL, conforme anexo I e II. 

 

Art.2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Vitória, 03 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ MARIA JUSTO   

Secretário de Estado da Saúde - respondendo 

Presidente da CIB/SUS-ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20
21

-Q
3Z

G
Z

H
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

9/
20

21
 1

7:
51

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

3



 

CIB/SUS-ES 
Comissão Intergestores   Bipartite 

   
 

2 

 

 

RESOLUÇÃO N°148/2021  

 

ANEXO I 

Comitê Regional Sul de Saúde do Programa VIGIÁGUA - Sul 

REPRESENTANTE SETOR FUNÇÃO 

Renata Garcia G. 

Saldanha 

Vigilância 

Ambiental 

Referência técnica do Programa 

VIGIÁGUA 

Rogério José M. de 

Castro 

Vigilância 

Ambiental 
Coordenador do Laboratório VIGIÁGUA 

Josmane Brito 

Mozer 

Vigilância 

Ambiental 

Responsável pelo monitoramento da 

qualidade da água 

Mara Auxiliadora 

Rainha Elias 

Vigilância 

Ambiental 
Técnica de laboratório de análise de água 

 

 

 ANEXO II 

Comitê Regional Sul de Saúde do Programa VIGIÁGUA - Sul 

MUNICÍPIO REPRESENTANTE 

Iconha Rodrigo Lopes do Nascimento 

Irupi Neiva Lucia da Costa 

Itapemirim Rondineli Francisco Barreto 

Ibitirama Marcos Antônio da Silva 

Jerônimo Monteiro Cintia Caiado Zucoloto 

Marataízes Adalzira Ferreira Pereira 

Mimoso do Sul Thiago Costa Santiliano 

Muqui João Batista Emerenciano 

Muniz Freire Raiany Paulúcio 

Presidente Kennedy Joarmivan Mota 

Piúma Maria de Fátima Santos 

Rio Novo do Sul Ana Paula 

São José do Calçado Eloiza Gonçalves de Paula 

Vargem Alta Adevair Ribeiro Jacintho 
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ASSINATURA
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSE MARIA JUSTO
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 03/09/2021 17:51:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/09/2021 17:51:26 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA DO SOCORRO RODRIGUES LOPES FERNANDES (CHEFE NUCLEO QCE-05 - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-Q3ZGZH
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